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Análise dos efeitos de irregularidade processual à luz do princípio do 
máximo aproveitamento dos atos processuais 

O fato de um recurso ter sido submetido a julgamento sem anterior inclusão em pauta não 
implica, por si só, qualquer nulidade quando, para aquele recurso, inexistir norma que 
possibilite a realização de sustentação oral. Isso porque, apesar da ocorrência de irregularidade 
processual (inobservância do art. 552 do CPC), deve ser considerada a regra segundo a qual o 
ato não se repetirá, nem se lhe suprirá a falta, quando não prejudicar a parte (art. 249, § 1º, 
do CPC), em consonância com o princípio do máximo aproveitamento dos atos processuais. 
REsp 1.183.774-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 18/6/2013. 

Informativo STJ nº 526 - Período: 25 de setembro de 2013 
(topo) 

 

Citação. Revelia no procedimento sumário 

Nas causas submetidas ao procedimento sumário, o não comparecimento 
injustificado do réu regularmente citado à audiência de conciliação, caso não tenha 
oferecido sua resposta em momento anterior, pode ensejar o reconhecimento da 
revelia. Isso porque o § 2º do art. 277 do CPC — que dispõe que, deixando injustificadamente 
o réu de comparecer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial 
(art. 319), salvo se o contrário resultar da prova dos autos — aplica-se às demandas 
submetidas ao procedimento sumário. Além do mais, a decretação da revelia, na hipótese, 
também se justifica pelo não oferecimento de resposta em momento anterior à audiência de 
conciliação, fato que evitaria a revelia, mesmo no caso em que o réu citado não tivesse 
comparecido à audiência de conciliação. EAREsp 25.641-RJ, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, julgado em 12/6/2013. 

Informativo STJ nº 523 - Período: 14 de agosto de 2013 
(topo) 

 

Civil. Inaplicabil idade do art. 188 do CPC ao incidente de suspensão de 
liminar 

Não incide o art. 188 do CPC — que confere prazo em dobro para recorrer à Fazenda Pública ou 
ao Ministério Público — na hipótese de o recurso interposto ser o incidente de suspensão de 
liminar previsto no art. 4º, § 3º, da Lei 8.437/1992. Precedente citado do STF: STA-AgR 172-
BA, Tribunal Pleno, DJe 2/12/2010. REsp 1.331.730-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, 
julgado em 7/5/2013. 

Informativo STJ nº 523 - Período: 14 de agosto de 2013 
(topo) 

 

Cópia. Meio eletrônico. Idoneidade. Suspensão 

A Corte Especial, ao julgar o agravo de instrumento remetido pela Quarta Turma deste Superior 
Tribunal, entendeu que, para comprovar que os prazos processuais estavam suspensos no 
tribunal de origem, as cópias obtidas por meio de sítio eletrônico do Poder Judiciário relativas à 
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mencionada suspensão são idôneas e podem ser admitidas como documentos hábeis para 
demonstrar a tempestividade do recurso, desde que contenham a identificação de sua 
procedência, ou seja, o endereço eletrônico de origem, a data de reprodução no rodapé da 
página cuja veracidade seja facilmente verificável e sejam juntadas no instante da interposição 
do recurso especial, podendo a parte contrária impugná-las fundamentadamente. Assim, a 
Corte Especial deu provimento ao agravo. AgRg no Ag 1.251.998-SP, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, julgado em 15/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 
(topo) 

 

Decadência. Reclamação. Vícios. Produto 

A Turma reiterou a jurisprudência deste Superior Tribunal e entendeu que o termo a quo do 
prazo de decadência para as reclamações de vícios no produto (art. 26 do CDC), no caso, um 
veículo automotor, dá-se após a garantia contratual. Isso acontece em razão de que o 
adiamento do início do referido prazo, em tais casos, justifica-se pela possibilidade 
contratualmente estabelecida de que seja sanado o defeito apresentado durante a garantia. 
Precedente citado: REsp 1.021.261-RS, DJe 6/5/2010. REsp 547.794-PR, Rel. Min. Maria 
Isabel Gallotti, julgado em 15/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)     

 

Inaplicabilidade da pena de proibição de vista dos autos fora do cartório a 
advogados e estagiários que não tenham sido responsáveis pela retenção 
indevida dos autos 

No caso em que advogado não tenha devolvido os autos ao cartório no prazo legal, não é 
possível estender a sanção de proibição de vista dos autos fora do cartório (art. 196 do CPC), 
aplicada àquele advogado, aos demais causídicos e estagiários que, apesar de representarem a 
mesma parte, não tenham sido responsáveis pela retenção indevida. Isso porque, tratando-se 
de norma de ordem pública de natureza punitiva, sua interpretação não pode ser ampliativa, 
sob pena de subversão dos princípios básicos da hermenêutica jurídica. AgRg no REsp 
1.089.181-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 4/6/2013. 

Informativo STJ nº 523 - Período: 14 de agosto de 2013 
(topo) 

 
 

Inaplicabilidade do parágrafo único do art. 298 do CPC ao procedimento 
sumário 

Nas causas submetidas ao procedimento sumário, a desistência da ação em relação a corréu 
não citado não altera o prazo para o comparecimento dos demais réus à audiência de 
conciliação. Isso porque não pode ser aplicado ao procedimento sumário o parágrafo único do 
art. 298 do CPC, segundo o qual, se o autor desistir da ação quanto a algum réu ainda não 
citado, o prazo para a resposta correrá da intimação do despacho que deferir a desistência. De 
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fato, embora o legislador tenha previsto a aplicação subsidiária das regras do procedimento 
ordinário ao sumário (parte final do parágrafo único do art. 272), também se previu que o 
procedimento sumário rege-se "pelas disposições que lhe são próprias" (parte inicial do 
parágrafo único do art. 272). Nesse sentido, pela busca de rapidez e simplificação das formas 
procedimentais, vige, no procedimento sumário, o princípio da concentração dos atos 
processuais, razão pela qual a audiência preliminar, conquanto seja formada por duas fases 
diversas e excludentes — a primeira, referente ao comparecimento do réu à audiência de 
conciliação (ou o de seu advogado, munido de mandato com poderes para transigir) com vistas 
à eventual composição do litígio, e a segunda, relativa ao oferecimento da resposta (quando 
frustrada a conciliação), sob pena de revelia —, materializa-se em um único ato processual. 
Sendo assim, mostra-se inviável a aplicação subsidiária das regras do procedimento ordinário 
ao sumário nesses casos, diante da existência de regras específicas no âmbito do procedimento 
sumário sobre o momento de conciliação e apresentação da resposta. EAREsp 25.641-RJ, 
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 12/6/2013. 

Informativo STJ nº 523 - Período: 14 de agosto de 2013 
(topo) 

 
 

Informações processuais. Meio eletrônico 

A Lei n. 11.419/2006 disciplinou o uso de meio eletrônico na tramitação dos processos judiciais, 
comunicação de atos e transmissão de peças processuais. Assim, a Turma entendeu que não 
deve prevalecer a jurisprudência que afirmava terem as informações processuais fornecidas 
pelos tribunais de justiça e/ou tribunais federais apenas cunho informativo, pois vige legislação 
necessária para que as informações veiculadas pelos sites dos tribunais sejam consideradas 
oficiais. Daí, a disponibilização pelo tribunal de serviço eletrônico de acompanhamento dos atos 
processuais para consulta das partes e advogados deve realizar-se eficazmente, pois se 
presumem confiáveis as informações ali divulgadas. Caso haja algum problema técnico, erro ou 
omissão do serventuário da Justiça responsável pelo registro dos andamentos que traga 
prejuízo a uma das partes, poderá ser configurada a justa causa prevista no art. 183, § 1º, do 
CPC, salvo impugnação fundamentada da parte contrária. Logo, a Turma negou provimento ao 
recurso. REsp 1.186.276-SP, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 16/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)     

 
 

Intimação por carta com aviso de recebimento do representante da 
fazenda pública nacional. Recurso repetit ivo (art. 543-c do CPC e Res. 
8/ 2008-STJ) 

É válida a intimação do representante judicial da Fazenda Pública Nacional por carta com aviso 
de recebimento quando o respectivo órgão não possuir sede na comarca em que tramita o 
feito. O STJ uniformizou o entendimento de que a Fazenda Pública Nacional, em regra, possui a 
prerrogativa da intimação pessoal. Entretanto, no caso de inexistência de órgão de 
representação judicial na comarca em que tramita o feito, admite-se a intimação pelos Correios, 
à luz do art. 237, II, do CPC, aplicável subsidiariamente às execuções fiscais. Ademais, o 
próprio legislador adotou a mesma solução nos casos de intimações a serem concretizadas fora 
da sede do juízo (art. 6º, § 2º, da Lei 9.028/1995). Precedentes citados: EREsp  743.867-MG, 
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Primeira Seção, DJ 26/3/2007; REsp 1.234.212-RO, Segunda Turma, DJe 31/3/2011; e REsp 
1.001.929-SP, Primeira Turma, DJe 7/10/2009. REsp 1.352.882-MS, Rel. Min. Herman 
Benjamin, julgado em 12/6/2013. 

Informativo STJ nº 522 - Período: 1º de agosto de 2013 
(topo) 

 
 

Necessidade de intimação pessoal para a aplicação da pena de proibição 
de vista dos autos fora do cartório 

Não é possível aplicar a sanção de proibição de vista dos autos fora do cartório (art. 196, 
caput, do CPC) ao advogado que não tenha sido intimado pessoalmente para sua devolução, 
mas apenas mediante publicação em Diário Oficial. Inicialmente, cumpre destacar que a 
configuração da tipicidade infracional não decorre do período de tempo de retenção indevida 
dos autos, mas do não atendimento à intimação pessoal para restituí-los no prazo de vinte e 
quatro horas estabelecido pelo art. 196, caput, do CPC. Por isso, a referida sanção somente 
poderá ser imposta após o término do mencionado prazo. AgRg no REsp 1.089.181-DF, Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 4/6/2013. 

Informativo STJ nº 523 - Período: 14 de agosto de 2013 
(topo) 

 
 

Prazos processuais no caso de greve de advogados públicos 

A greve de advogados públicos não constitui motivo de força maior a ensejar a suspensão ou 
devolução dos prazos processuais (art. 265, V, do CPC). Precedentes citados: AgRg no REsp 
502.403-RS, Segunda Turma, DJe de 16/12/2008; AgRg no Ag 1.428.316-PI, Quarta Turma, 
DJe 23/4/2012; AgRg no Ag 1.253.872-DF, Quinta Turma, DJe 26/4/2010; e AgRg no REsp 
373.323-DF, Sexta Turma, DJe de 4/8/2008. REsp 1.280.063-RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, 
julgado em 4/6/2013. 

Informativo STJ nº 525 - Período: 11 de setembro de 2013 
(topo) 

 
 

Prescrição da pretensão de ressarcimento dos valores pagos a título de 
participação financeira do consumidor no custeio de plantas comunitárias 
de telefonia. Recurso repetit ivo (art. 543-c do CPC e Res. 8/ 2008-STJ) 

A pretensão de ressarcimento de quantia paga pelo consumidor a título de participação 
financeira no custeio de Plantas Comunitárias de Telefonia, na hipótese em que não existir 
previsão contratual de reembolso pecuniário ou por ações da companhia, prescreve em vinte 
anos na vigência do CC/1916 e em três anos na vigência do CC/2002, respeitada a regra de 
transição prevista no art. 2.028 do CC/2002. Nessa situação, cabe realizar raciocínio análogo ao 
utilizado para os litígios relativos às extensões de rede de eletrificação rural, atualizado e 
acolhido pela Segunda Seção no recente julgamento do REsp 1.249.321-RS, DJe 16/4/2013, 
apreciado sob o procedimento do art. 543-C do CPC. De fato, na vigência do CC/1916, para a 
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definição dos prazos prescricionais, era necessário efetivar a separação entre ações pessoais e 
reais nas hipóteses em que o caso não se enquadrasse nas situações discriminadas pelo 
referido diploma legal, sujeitas a prazos especiais (art. 178). Nesse contexto, a pretensão de 
ressarcimento dos valores pagos no financiamento dos programas denominados Plantas 
Comunitárias de Telefonia não se ajustava a nenhum prazo específico. Desse modo, tratando-se 
de situação que se amoldava ao que o CC/1916 denominava de ações pessoais, é aplicável o 
prazo vintenário de prescrição, na forma do art. 177 do CC/1916. Contudo, na vigência do 
CC/2002, abandonou-se o critério da diferenciação entre ações pessoais e reais como elemento 
definidor da prescrição. Há um prazo geral de dez anos, previsto no art. 205, aplicável quando 
não incidir outro dos prazos listados pelo art. 206. Ocorre que o novo regramento prevê, no § 
3º do art. 206, prazo prescricional específico — três anos — que se amolda à hipótese em 
análise, que envolve “pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa”. REsp 
1.220.934-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 24/4/2013.  

Informativo STJ nº 520 - Período: 12 de junho de 2013 
(topo) 

 

Recusa do réu à pretensão do autor de desistir da ação após o decurso 
do prazo para a resposta 

 
Na hipótese em que o autor, após o decurso do prazo para a resposta, pretenda desistir da 
ação, constituirá motivação apta a impedir a extinção do processo a alegação do réu de que 
também faz jus à resolução do mérito da demanda contra si proposta. De fato, após a 
contestação, a desistência da ação pelo autor depende do consentimento do réu (art. 267, VIII 
e § 4º, do CPC), pois ele também tem direito ao julgamento de mérito. Dessa forma, o conceito 
de tutela jurisdicional deve levar em consideração não apenas o ponto de vista do autor, que 
movimentou a máquina judiciária, mas também o do réu, que, quando contesta a ação, está 
buscando essa tutela, só que em sentido contrário àquela que busca o autor. Assim, o processo 
não pode ser entendido simplesmente como um modo de exercício de direitos do autor, mas 
como um instrumento do Estado para o exercício de uma função sua, qual seja, a jurisdição. 
Nesse contexto, deve-se considerar que a sentença de improcedência interessa muito mais ao 
réu do que a sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, haja vista que, em 
decorrência da formação da coisa julgada material, o autor estará impedido de ajuizar outra 
ação com o mesmo fundamento em face do mesmo réu. Vale ressaltar, ademais, que a recusa 
do réu deve ser fundamentada e justificada, não bastando apenas a simples alegação de 
discordância, sem a indicação de qualquer motivo relevante. Assim, a recusa do réu ao pedido 
de desistência do autor sob o fundamento de ter direito ao julgamento de mérito da demanda 
consiste em argumento relevante e fundamentação razoável apta a impedir a extinção do 
processo sem resolução do mérito, não havendo que falar em abuso de direito por parte do réu. 
REsp 1.318.558-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 4/6/2013. 

 
Informativo STJ nº 526 - Período: 25 de setembro de 2013 
(topo) 

 

Sociedade. Valor. Causa. Proveito econômico 

O recorrente é acionista minoritário de empresa de telecomunicações e, em ação, alega ter 
sofrido prejuízo com a venda de grande parte das ações da companhia determinada pelo 
conselho de administração, o que teria causado prejuízo de R$ 1 bilhão. Discute, no especial, o 
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valor da causa em razão da caução exigida pelo art. 246, § 1º, b, da Lei das Sociedades 
Anônimas. Quanto a isso, é certo que o valor da causa deve ser fixado de acordo com o 
conteúdo econômico a ser obtido com a ação (arts. 258 e 259 do CPC). Porém, diante da 
impossibilidade de mensuração dessa expressão econômica, acolhe-se a estimativa do autor de 
quantia provisória, passível de posterior adequação ao que, no final, for apurado na sentença 
ou fase de liquidação. Diante disso, é razoável acolher a fixação do valor da causa em razão do 
proveito econômico indireto que advirá à recorrente em caso de procedência da demanda, o 
que, no caso, equivale a R$ 65 mil (0,000065% – porcentagem referente às suas ações – da 
diferença entre o valor da alienação do controle da companhia e seu real valor líquido). 
Ressalte-se que, devido ao respeito à equidade, em nenhum caso (ou para pagar ou para 
receber) poderão ser arbitrados honorários de sucumbência com lastro no ganho total de todos 
os acionistas. Precedentes citados: Ag 1.136.981-SP, DJe 14/8/2009; AgRg no REsp 969.724-
MA, DJe 26/8/2009; REsp 721.822-RS, DJ 6/6/2005; AgRg no Ag 869.808-SP, DJ 26/10/2007; 
REsp 926.535-SP, DJ 14/6/2007; REsp 363.445-RJ, DJ 1º/4/2002; REsp 886.676-SP, DJ 
27/11/2007; AgRg no REsp 968.021-PR, DJe 29/6/2009; REsp 162.194-SP, DJ 20/3/2000, e 
REsp 798.264-SP, DJ 16/4/2007. REsp 1.220.272-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
julgado em 14/12/2010.  
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